LEI Nº2065 DE 17 DE MARÇO DE 1998.

CONCEDE AUXÍLIO FINANCEIRO À COMISSÃO DE TELEFONE DE DOM DIOGO.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um auxílio financeiro no valor de até R$ 1.000,00 (Hum mil reais) à Comissão de Telefone de Dom Diogo.

Parágrafo Único. O presente auxílio será aplicado na manutenção do Sistema Telefônico da mencionada Comunidade.

Art. 2º As despesas decorrentes estarão à cargo do GABINETE DO PREFEITO – 3.2.3.1 – Subvenção Social – Projeto 2002.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 de março de 1998.

Registre-se e Publique-se:

     Vítor Gilberto Kerber
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   Prefeito Municipal
